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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Av. Padre Gua

 
 

Paraná, Sr. NATAL CASAVECHIA
sanciono a seguinte Lei Municipal:

art. 4° da Lei 657/2020 passa a ter a seguinte redação:

diretiva e ou de especialista em educação será de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme a necessidade e o porte escolar:

que exercer a função de Diretor, terá direito a gratificação de 20% (vinte por cento)

sobre o vencimento atual da sua classe e nível e cumprirá jornada de 40 horas semanais;

função de Diretor terá direito a gratificação de 10% (dez por cento) 

atual da sua classe e nível; 

exercer a função de Especialista em educação nas Escolas e CMEis, 

gratificação de 10% (dez por cento) sobre o vencimento atual

cumprirá jornada de 40 hor

exercer  a  função  de  Especialista  em  educação  nas  Escolas  e  CMEis,  terá  direito  a 

gratificação de 5% (cinco por cento) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
      Estado do Paraná

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
www.cruzmaltina.pr.gov.br 

LEI N.º 659/2021 
 

 
EMENTA: Dispõe  sobre  a  modificação  para 
adequação à Lei Federal 173/2020 do art. 71 da Lei 
Municipal 475/2016 com redação dada pelo art. 4°. 
Da Lei Municipal 657/2020. 

 
O  Prefeito  do  Município  de  Cruzmaltina,  Estado  do 

NATAL CASAVECHIA, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei Municipal: 

 
Art.1. O art. 71 da Lei 475/2016, com red

/2020 passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 71. A jornada de trabalho do professor em função 

ialista em educação será de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme a necessidade e o porte escolar: 

I – o titular do cargo de professor de 20 horas semanais 

que exercer a função de Diretor, terá direito a gratificação de 20% (vinte por cento)

sobre o vencimento atual da sua classe e nível e cumprirá jornada de 40 horas semanais;

II – o titular do cargo de professor 40 horas que exercer a 

função de Diretor terá direito a gratificação de 10% (dez por cento) sobre o vencimento 

 

III  – o  titular  do  cargo  de  professor  de  20  horas  que 

exercer a função de Especialista em educação nas Escolas e CMEis, 

gratificação de 10% (dez por cento) sobre o vencimento atual da sua classe e nível e 

cumprirá jornada de 40 horas semanais; 

IV  – o  titular  do  cargo  de  professor  de  40  horas  que 

exercer  a  função  de  Especialista  em  educação  nas  Escolas  e  CMEis,  terá  direito  a 

gratificação de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento da sua classe e nível

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná 

043.3125-2000 
PARANÁ 

Dispõe  sobre  a  modificação  para 
adequação à Lei Federal 173/2020 do art. 71 da Lei 
Municipal 475/2016 com redação dada pelo art. 4°. 

O  Prefeito  do  Município  de  Cruzmaltina,  Estado  do 
Câmara Municipal aprova e eu 

Art.1. O art. 71 da Lei 475/2016, com redação data pelo 

Art. 71. A jornada de trabalho do professor em função 

ialista em educação será de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas 

o titular do cargo de professor de 20 horas semanais 

que exercer a função de Diretor, terá direito a gratificação de 20% (vinte por cento) 

sobre o vencimento atual da sua classe e nível e cumprirá jornada de 40 horas semanais; 

o titular do cargo de professor 40 horas que exercer a 

sobre o vencimento 

o  titular  do  cargo  de  professor  de  20  horas  que 

exercer a função de Especialista em educação nas Escolas e CMEis, terá direito a 

da sua classe e nível e 

o  titular  do  cargo  de  professor  de  40  horas  que 

exercer  a  função  de  Especialista  em  educação  nas  Escolas  e  CMEis,  terá  direito  a 

sobre o vencimento da sua classe e nível; 
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V – o titular do cargo de professor de 20 horas que exercer 

função de Especialista em educação na Secretaria Municipal de Educação, terá direito 

a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento atual da sua classe e 

nível e cumprirá jornada de 40 horas semanais; 

VI  –  o  titular  do  cargo  de  professor  de  40  horas  que 

exercer a função de Especialista em educação na Secretaria Municipal de Educação, terá 

direito a gratificação de 10% (dez por cento) sobre o vencimento atual da sua classe 

e nível.” 

 
Art.  2°  Ficam  revogadas  todas  as  disposições  em 

contrário. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, 01 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 

 
 
 

 

O Prefeito Municipal, 

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

o Projeto de Lei Nº 02/2021, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1º  – O  Prefeito  Municipal,  V

municipais, servidores nomeados para cargos efetivos ou em comissão dos órgãos e 

representantes  de  entidades  integrantes  da  Administração  Pública  Municipal  Direta, 

Autárquica  e  fundacional,  no  interesse  do  serviço  e  no  e

atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 
ou não houver motorista disponível, poderão dirigir veículos oficiais dos órgãos  ou 

entidades a que pertençam, desde que possuidores de Carteir

(CNH) e autorização expressa do Prefeito Municipal.

§1°. A possibilidade de que trata o caput deste artigo depende de autorização 

prévia e expressa do prefeito municipal, concedida mediante solicitação do servidor ou 

agente público, conforme formulário próprio constante do anexo I desta lei dispensado a 

autorização e formulário apenas no caso do Prefeito Municipal.

§2°. É condição para a autorização de que trata o §1o a apresentação, pelos 

servidores  ou  agentes  públicos  respectivos

categoria exigida, em cada caso, pelo Código de Trânsito Brasileiro;
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LEI N°. 660/2021. 

EMENTA:  “Autoriza  Prefeito,  Vice 

Prefeito,  secretários  municipais,  servidores  efetivos  e 

comissionados  a  dirigirem  veículos  oficiais  da 

administração  pública  municipal  direta,  autárquica  e 

fundacional e dá outras providências”. 

Prefeito Municipal, NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

o Projeto de Lei Nº 02/2021, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

O  Prefeito  Municipal,  Vice-prefeito  municipal,  secretários 

municipais, servidores nomeados para cargos efetivos ou em comissão dos órgãos e 

representantes  de  entidades  integrantes  da  Administração  Pública  Municipal  Direta, 

Autárquica  e  fundacional,  no  interesse  do  serviço  e  no  exercício  de  suas  próprias 

atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 
ou não houver motorista disponível, poderão dirigir veículos oficiais dos órgãos  ou 

entidades a que pertençam, desde que possuidores de Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) e autorização expressa do Prefeito Municipal. 

§1°. A possibilidade de que trata o caput deste artigo depende de autorização 

prévia e expressa do prefeito municipal, concedida mediante solicitação do servidor ou 

o, conforme formulário próprio constante do anexo I desta lei dispensado a 

autorização e formulário apenas no caso do Prefeito Municipal. 

§2°. É condição para a autorização de que trata o §1o a apresentação, pelos 

servidores  ou  agentes  públicos  respectivos,  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  na 

categoria exigida, em cada caso, pelo Código de Trânsito Brasileiro; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Fone 043.3125-2000 
PARANÁ 

Autoriza  Prefeito,  Vice 

Prefeito,  secretários  municipais,  servidores  efetivos  e 

comissionados  a  dirigirem  veículos  oficiais  da 

administração  pública  municipal  direta,  autárquica  e 

NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

prefeito  municipal,  secretários 

municipais, servidores nomeados para cargos efetivos ou em comissão dos órgãos e 

representantes  de  entidades  integrantes  da  Administração  Pública  Municipal  Direta, 

xercício  de  suas  próprias 

atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 
ou não houver motorista disponível, poderão dirigir veículos oficiais dos órgãos  ou 

a Nacional de Habilitação 

§1°. A possibilidade de que trata o caput deste artigo depende de autorização 

prévia e expressa do prefeito municipal, concedida mediante solicitação do servidor ou 

o, conforme formulário próprio constante do anexo I desta lei dispensado a 

§2°. É condição para a autorização de que trata o §1o a apresentação, pelos 

,  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  na 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 

 
 

§3°Os  servidores  e  agentes  públicos  autorizados  devem  assinar  termo  de 

responsabilidade em que conste a sua obrigação em verificar, antes da part

veículo está em condições de trafegar em via pública, nos termos da lei, bem como de 

que são cientes da sua responsabilidade por qualquer ato doloso ou culposo que venha 

acometer na direção do veículo, em conformidade com o anexo II desta lei.

Art. 2°. Fica acrescido às atribuições dos servidores e agentes públicos do 

Município,  que  em  caráter  excepcional,  quando  necessário  para  o  cumprimento  das 

atribuições  que  lhe  são  próprias,  e  se  não  houver  motorista  disponível,  desde  que 

devidamente habilitado, poderá dirigir veículo oficial, após ser devidamente autorizado.

Art.  3°  O  controle  da  manutenção  e  conservação  dos  veículos 

queserãoutilizadospelosservidoreseagentespúblicosautorizadosporestalei, fica a cargo de 

servidor designado pela Secretaria 

Art.  4º  - As  normas  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  devem  ser 

rigorosamente observadas pelo condutor do veículo oficial.

Art.  5º  - O  agente  público  autorizado  a  conduzir  veículo  oficial  que  for 
autuado  por  infração  às  normas  de

ressarcimento ao Erário Público.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário e será regulamentada por Decreto.

Cruzmaltina, 01 de Março de 2021.
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§3°Os  servidores  e  agentes  públicos  autorizados  devem  assinar  termo  de 

responsabilidade em que conste a sua obrigação em verificar, antes da part

veículo está em condições de trafegar em via pública, nos termos da lei, bem como de 

que são cientes da sua responsabilidade por qualquer ato doloso ou culposo que venha 

acometer na direção do veículo, em conformidade com o anexo II desta lei.

t. 2°. Fica acrescido às atribuições dos servidores e agentes públicos do 

Município,  que  em  caráter  excepcional,  quando  necessário  para  o  cumprimento  das 

atribuições  que  lhe  são  próprias,  e  se  não  houver  motorista  disponível,  desde  que 

do, poderá dirigir veículo oficial, após ser devidamente autorizado.

Art.  3°  O  controle  da  manutenção  e  conservação  dos  veículos 

queserãoutilizadospelosservidoreseagentespúblicosautorizadosporestalei, fica a cargo de 

servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração. 

As  normas  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  devem  ser 

rigorosamente observadas pelo condutor do veículo oficial. 

O  agente  público  autorizado  a  conduzir  veículo  oficial  que  for 
autuado  por  infração  às  normas  de trânsito  estará  sujeito  ao  procedimento  para 

ressarcimento ao Erário Público. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário e será regulamentada por Decreto. 

Cruzmaltina, 01 de Março de 2021. 
 
 
 

 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Fone 043.3125-2000 
PARANÁ 

§3°Os  servidores  e  agentes  públicos  autorizados  devem  assinar  termo  de 

responsabilidade em que conste a sua obrigação em verificar, antes da partida, se o 

veículo está em condições de trafegar em via pública, nos termos da lei, bem como de 

que são cientes da sua responsabilidade por qualquer ato doloso ou culposo que venha 

acometer na direção do veículo, em conformidade com o anexo II desta lei. 

t. 2°. Fica acrescido às atribuições dos servidores e agentes públicos do 

Município,  que  em  caráter  excepcional,  quando  necessário  para  o  cumprimento  das 

atribuições  que  lhe  são  próprias,  e  se  não  houver  motorista  disponível,  desde  que 

do, poderá dirigir veículo oficial, após ser devidamente autorizado. 

Art.  3°  O  controle  da  manutenção  e  conservação  dos  veículos 

queserãoutilizadospelosservidoreseagentespúblicosautorizadosporestalei, fica a cargo de 

As  normas  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  devem  ser 

O  agente  público  autorizado  a  conduzir  veículo  oficial  que  for 
trânsito  estará  sujeito  ao  procedimento  para 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 

 
 

SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO
 

Art.  1° 
 

 

, servidor

Secretaria  

_, CNH nº 
autorização  para  dirigir  veículo  do  município,  em  caráter  excepcional,  para 

cumprimento de suas atribuições, em razão de não haver motorista disponível.

 

 

 

 

 
Autorizo a excepcionalidade mediante assinatura e apresentação 

termo de responsabilidade para dirigir veículo, ao servidor designado como responsável 

pela frota municipal. 

Cruzmaltina, de
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ANEXO I da Lei 660/2021 
 

SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO

 ,  §1°  ,  da  Lei  municipal  nº 

servidor lotado 

  

 ,categoria 
autorização  para  dirigir  veículo  do  município,  em  caráter  excepcional,  para 

cumprimento de suas atribuições, em razão de não haver motorista disponível.

Cruzmaltina, de 

Servidor 

Autorizo a excepcionalidade mediante assinatura e apresentação 

termo de responsabilidade para dirigir veículo, ao servidor designado como responsável 

Cruzmaltina, de 

Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Fone 043.3125-2000 
PARANÁ 

SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO 

  

 na 

   

 ,  solicita 
autorização  para  dirigir  veículo  do  município,  em  caráter  excepcional,  para 

cumprimento de suas atribuições, em razão de não haver motorista disponível. 

 de 20. 

Autorizo a excepcionalidade mediante assinatura e apresentação do 

termo de responsabilidade para dirigir veículo, ao servidor designado como responsável 

 de 20. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 

 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA DIRIGIR VEÍCULO
 

Art. 1°
______________________________________________,   servidor   lotado 
Secretaria  
da frota municipal, declara que assume a responsabilidade:

 de verificar, antes da partida, se o veículo está
pública, contendo os itens de segurança exigidos.

 de preencher devidamente a caderneta do veículo que é objeto de auditoria 
pelo Tribunal de Contas doEstado.

 de conduzir o veículo com zelo, atenção e cuidados indispensáveis
do trânsito, observando as normas de trânsito vigentes.

 pelas  consequências  decorrentes  de  infração  à  legislação  de  trânsito,  e,  se 
houver, assumindo as multas decorrentes da infração detrânsito.

 de  comunicar,  de  imediato,  toda  e  qualquer  ocor
mecânica ou acidental que, porventura, aconteça com o veículo em uso.

 de não dar carona a pessoas estranhas às atividadesinstitucionais.
 de não desviar o curso e/ou do deslocamento

 
DECLARA que  está  ciente  que,  no  caso  de  ocorrer  da
acidental no veículo, onde fique comprovada sua imperícia e/ou imprudência, haverá 
apuração da ocorrência, que poderá importar em indenização/ressarcimento do dano 
causado. 
 
 

 

 
A cargo do servidor encarregado do controle 

conservação de veículos:
Veículo:

 
Placas:

 
Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
     Estado do Paraná 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

ANEXO II da Lei 660/2021 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA DIRIGIR VEÍCULO

1°  ,  §3°  ,  da  Lei  municipal nº_______________
______________________________________________,   servidor   lotado 

  ,  ao  dirigir  veículo 
da frota municipal, declara que assume a responsabilidade: 

de verificar, antes da partida, se o veículo está em condições de trafegar em via 
pública, contendo os itens de segurança exigidos. 

de preencher devidamente a caderneta do veículo que é objeto de auditoria 
pelo Tribunal de Contas doEstado. 

de conduzir o veículo com zelo, atenção e cuidados indispensáveis
do trânsito, observando as normas de trânsito vigentes. 

pelas  consequências  decorrentes  de  infração  à  legislação  de  trânsito,  e,  se 
houver, assumindo as multas decorrentes da infração detrânsito. 

de  comunicar,  de  imediato,  toda  e  qualquer  ocorrência  anormal  de  ordem 
mecânica ou acidental que, porventura, aconteça com o veículo em uso. 

de não dar carona a pessoas estranhas às atividadesinstitucionais.
de não desviar o curso e/ou do deslocamento 

que  está  ciente  que,  no  caso  de  ocorrer  dano,  de  ordem  mecânica  ou 
acidental no veículo, onde fique comprovada sua imperícia e/ou imprudência, haverá 
apuração da ocorrência, que poderá importar em indenização/ressarcimento do dano 

Servidor 

A cargo do servidor encarregado do controle da manutenção e 
conservação de veículos: 

Veículo:  

Placas:  

Data: / /  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Fone 043.3125-2000 
PARANÁ 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA DIRIGIR VEÍCULO 

nº_______________ 
______________________________________________,   servidor   lotado na 

,  ao  dirigir  veículo 

em condições de trafegar em via 

de preencher devidamente a caderneta do veículo que é objeto de auditoria 

de conduzir o veículo com zelo, atenção e cuidados indispensáveis à segurança 

pelas  consequências  decorrentes  de  infração  à  legislação  de  trânsito,  e,  se 

rência  anormal  de  ordem 
 

de não dar carona a pessoas estranhas às atividadesinstitucionais. 

no,  de  ordem  mecânica  ou 
acidental no veículo, onde fique comprovada sua imperícia e/ou imprudência, haverá 
apuração da ocorrência, que poderá importar em indenização/ressarcimento do dano 

da manutenção e 
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LEI Nº.    661/2021 

 
SUMULA: Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  efetuar  a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2021. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. NATAL CASAVECHIA, no 
uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte: 
 

L    E    I 
 
Art.1º-   Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

alterando o orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2021. 
  
Art.2º-   Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Cruzmaltina, 

para  o  exercício  de  2021,  um  Crédito  Adicional  Especial  no  Valor  de  R$  17.028,00 
(trezentos e cinquenta mil oitocentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), 
mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão de Dotação: 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

09.001.10.301.0008.1075 Enfrentamento  da  circulação  do  COVID-19  no 
município 

 

3.3.90.30.00.00 - 3494     Material de Consumo R$ 17.028,00 

SUBTOTAL  R$ 17.028,00  

 

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
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I – Superávit 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

      3494  17.028,00 

TOTAL GERAL. 17.028,00 

 

Art.  4°- Ficam  incluídas  nas  ações 1075  de  Enfrentamento  da  circulação  do  "COVID-19",    do 
Município, nas ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
assim como, das alterações constantes dessa LEI, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, aos um dia do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um (01/03/2021). 

 

 

 

 

 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito  
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Decreto  nº 38/2021 de 26/02/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.775,97 (vinte mil setecentos e setenta e 
cinco reais e noventa e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

A Prefeita Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 648/2020 de 
22/10/2020.

Decreta:

Suplementação
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTALDIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.031. Manutenção do Ensino Fundamental -FUNDEB 60%Manutenção do Ensino Fundamental -FUNDEB 60%

 775,97 775,97 420 420 -- 3.1.90.11.00.003.1.90.11.00.00 0310103101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVILCIVIL

11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTILDIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.045. Manutenção da Educação InfantilManutenção da Educação Infantil

 10.000,00 10.000,00 421 421 -- 3.3.90.30.00.003.3.90.30.00.00 0310703107 MATERIAL DE CONSUMOMATERIAL DE CONSUMO

11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-EscolaManutenção da Pré-Escola
 10.000,00 10.000,00 422 422 -- 3.3.90.30.00.003.3.90.30.00.00 0310703107 MATERIAL DE CONSUMOMATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  20.775,97

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s): Fonte(s):
 3101 3101 FUNDEF 60% - Exercícios AnterioresFUNDEF 60% - Exercícios Anteriores
 3107 3107 Salário Educação - Exercícios AnterioresSalário Educação - Exercícios Anteriores

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Natal CasavechiaNatal Casavechia
PREFEITOPREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  26 de fevereiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício:  2021

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 38/2021 de 26/02/2021

Artigo    1º     -    Fica    aberto    no    corrente    Exercício    o    Crédito    Adicional    Suplementar,    no    
Orçamento   Geral   do   Município,   no   valor   de   R$   20.775,97   (vinte   mil   setecentos   e   setenta   e   
cinco    reais    e    noventa    e    sete    centavos) ,    destinado    ao    reforço    das    seguintes    Dotações    
Orçamentárias.

Ementa:     Abre    Crédito    Adicional    Suplementar    e    da    outras    
providências.

A   Prefeita   Municipal   de   CRUZMALTINA,   Estado   do   Paraná,   
no    uso    de    suas    atribuições    legais    e    das    que    lhe    foram    
conferidas      pela      Lei            Orçamentária      nº      648/2020      de      
22/10/2020.

Decreta:

Suplementação
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0010.2.031. Manutenção do Ensino Fundamental -FUNDEB 60%

 775,97 420 - 3.1.90.11.00.00 03101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.045. Manutenção da Educação Infantil

 10.000,00 421 - 3.3.90.30.00.00 03107 MATERIAL DE CONSUMO

11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola
 10.000,00 422 - 3.3.90.30.00.00 03107 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  20.775,97

   Artigo   2º   -   Para   atender   o   disposto   no   Artigo   1º   deste   Decreto,   servirá   como   recursos   o   
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3101 FUNDEF 60% - Exercícios Anteriores
 3107 Salário Educação - Exercícios Anteriores

Artigo    3º    -    Este    Decreto    entrará    em    vigor    na    data    de    sua    publicação,    revogadas    as 
disposições em contrário.

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  26 de fevereiro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício:  2021

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 42/2021 de 01/03/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

A Prefeita Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 648/2020 de 
22/10/2020.

Decreta:

Suplementação
13 ENCARGOS DO MUNICIPIOENCARGOS DO MUNICIPIO
13.001 Encargos GeraisEncargos Gerais
13.001.28.843.0006.1.021. DIVIDA CONFESSADA - INSSDIVIDA CONFESSADA - INSS

 23.000,00 23.000,00 353 353 -- 3.2.90.21.00.003.2.90.21.00.00 0100001000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATOJUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
 10.000,00 10.000,00 355 355 -- 4.6.90.71.00.004.6.90.71.00.00 0100001000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADOPRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Suplementação:  33.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
13 ENCARGOS DO MUNICIPIOENCARGOS DO MUNICIPIO
13.001 Encargos GeraisEncargos Gerais
13.001.28.843.0006.1.020. Amortização e Encargos da Divida InternaAmortização e Encargos da Divida Interna

 10.000,00 10.000,00 351 351 -- 3.2.90.21.00.003.2.90.21.00.00 0100001000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATOJUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
 23.000,00 23.000,00 352 352 -- 4.6.90.71.00.004.6.90.71.00.00 0100001000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADOPRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Redução:  33.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Natal CasavechiaNatal Casavechia
PREFEITOPREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  01 de março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício:  2021

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 42/2021 de 01/03/2021

Artigo    1º     -    Fica    aberto    no    corrente    Exercício    o    Crédito    Adicional    Suplementar,    no    
Orçamento   Geral   do   Município,   no   valor   de   R$   33.000,00   (trinta   e   três   mil   reais) ,   destinado   
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:     Abre    Crédito    Adicional    Suplementar    e    da    outras    
providências.

A   Prefeita   Municipal   de   CRUZMALTINA,   Estado   do   Paraná,   
no    uso    de    suas    atribuições    legais    e    das    que    lhe    foram    
conferidas      pela      Lei            Orçamentária      nº      648/2020      de      
22/10/2020.

Decreta:

Suplementação
13 ENCARGOS DO MUNICIPIO
13.001 Encargos Gerais
13.001.28.843.0006.1.021. DIVIDA CONFESSADA - INSS

 23.000,00 353 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
 10.000,00 355 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Suplementação:  33.000,00

   Artigo   2º   -   Para   atender   o   disposto   no   Artigo   1º   deste   Decreto,   servirá   como   recursos,   os  
resultantes    de    anulação    parcial    ou    total    de    dotações    orçamentárias,    conforme    discriminação    
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
13 ENCARGOS DO MUNICIPIO

13.001 Encargos Gerais13.001.28.843.0006.1.020. Amortização e Encargos da Divida Interna
 10.000,00 351 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
 23.000,00 352 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Redução:  33.000,00

Artigo    3º    -    Este    Decreto    entrará    em    vigor    na    data    de    sua    publicação,    revogadas    as 
disposições em contrário.

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  01 de março de 2021.
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COMUNICADO DE ADIAMENTO

NATAL CASAVECHIA, Prefeito Municipal de Cruzmaltina, e as Secretarias
Municipal Planejamento Urbano e Secretaria Municipal de Viação e Obras de
Cruzmaltina Estado do Paraná, COMUNICA o adiamento da AUDIÊCIA
PÚBLICA, que seria realizada no dia 02 de março do presente ano às
18h00min no Auditório da Câmara Municipal, com o objetivo de
apresentar o Novo Plano Diretor Municipal. Com vistas em seguir as
normas do Decreto Estadual nº 6983/2021 para conter a contaminação
da COVID-19.

_____________________________
NATAL CASAVECHIA

Prefeito Municipal
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